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REGULAMENTO DO NÚCLEO DE PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO – NUPEAD

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Artigo 1o: O presente regulamento tem por finalidade disciplinar as relações dos participantes do Núcleo de Pesquisa em Administração (NUPEAD) do Curso de Administração do Centro Universitário Central Paulista (UNICEP) vinculado à Coordenação de Curso.

Artigo 2o: São objetivos do Núcleo de Pesquisa em Administração:

§ 1º: Desenvolver pesquisas e estudos multidisciplinares sobre temas relacionados com a Administração, visando à construção de conhecimentos aplicáveis à formação profissional e a serviço da comunidade acadêmica e regional;

§ 2º: Incentivar, articular e sistematizar atividades acadêmicas complementares a estrutura curricular que venham a ser desenvolvidas no Curso de Administração;

§ 3º: Promover periodicamente cursos, fóruns de debates, treinamentos e eventos com participação de estudiosos, com a finalidade de ampliar e aprofundar o estudo e a reflexão sobre questões relacionadas à Administração;

§ 4º: Atuar como agente de integração com outras instituições, públicas ou privadas, que desenvolvam atividades voltadas para a Administração;

§ 5º: Estabelecer uma rede de estudiosos e pesquisadores destinada ao intercâmbio de conhecimento referente ao estudo da Administração;

§ 6º: Divulgar os resultados das pesquisas, estudos e encontros por meio de publicação regular.

§ 7º: Estabelecer uma relação entre o Curso de Administração e a comunidade empresarial, através do tratamento científico de problemas dessa comunidade;

CAPÍTULO II

DOS PARTICIPANTES

Artigo 3º: O núcleo de Pesquisa em Administração é constituído de docentes e alunos de graduação do Curso de Administração do UNICEP.

§ 1º: São membros titulares do NUPEAD aqueles da categoria docente com um projeto de pesquisa realizado ou em andamento.

§ 2º: O projeto de pesquisa pode ser substituído por três atividades de extensão à comunidade ou apoio acadêmico, tais como: realização de mini-curso, promoção de ciclo de palestras, produção de material bibliográfico etc.

§ 3º: São membros colaboradores do NUPEAD aqueles da categoria docente que não satisfazem o parágrafo 1o ou 2o e aqueles da categoria aluno.

§ 4º: Para tornar-se membro do NUPEAD é necessário ser apresentado por um membro titular e da aprovação unânime pelo Conselho Deliberativo.

§ 5º: Apenas a aprovação unânime do Conselho Deliberativo poderá excluir um membro do NUPEAD.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 4°: Para a consecução de seus objetivos, o Núcleo de Pesquisa em Administração organizar-se-á em:

I-Conselho Deliberativo;

II-Coordenação Geral;

III-Atividades de Secretaria;

IV-Atividades Discentes.

§ 1º: O Conselho Deliberativo é constituído pelo Coordenador Geral do Núcleo, o qual é seu presidente, e por mais três membros titulares eleitos.

§ 2º: Pode apresentar-se como candidato ao Conselho Deliberativo qualquer membro titular do NUPEAD, exceto o Coordenador Geral;

§ 3º: Estão aptos a votar para o Conselho Deliberativo os membros titulares do NUPEAD.

§ 4º: O mandato dos membros titulares do Conselho Deliberativo é de dois anos.

§ 5º: A Coordenação Geral é constituída pelo Coordenador do NUPEAD.

§ 6º: Pode apresentar-se como candidato à Coordenação Geral qualquer membro titular do NUPEAD.

§ 7º: O coordenador geral do Núcleo de Pesquisa em Administração será escolhido dentre seus participantes pelos membros titulares e nomeado pelo Coordenador do Curso de Administração

§ 8º: O mandato do Coordenador Geral é de dois anos, podendo ser prorrogado por mais dois anos.
SEÇÃO I

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Artigo 5º: O Conselho Deliberativo é composto pelos membros titulares e a ele compete:

§ 1º: escolher o coordenador geral do NUPEAD;

§ 2º: supervisionar e aprovar as atividades e projetos propostos pelos membros do NUPEAD;

§ 3º: propor e aprovar diretrizes gerais de ações a serem desenvolvidas pelo NUPEAD;

§ 4º: avaliar o desempenho das atividades, observada a sua compatibilidade com os objetivos e normas regulamentares;

§ 5º: decidir pelo ingresso ou desligamento de membros;

§ 6º: fiscalizar a movimentação dos recursos financeiros;

§ 7º: aprovar os relatórios científicos dos membros e do Coordenador.

§ 8º: aprovar os relatórios financeiros do Coordenador.

§ 9º: o Conselho Deliberativo se reunirá semestralmente ou sempre que convocado pelo Coordenador Geral ou pela maioria simples de seus membros.

§ 10º: o Conselho Deliberativo somente poderá funcionar com a presença de mais da metade de seus membros, exceto em casos de terceira convocação.

SEÇÃO II

DA COORDENAÇÃO GERAL

Artigo 6º: Ao coordenador Geral do Núcleo de Pesquisa em Administração compete:

§ 1º: administrar e representar o NUPEAD;

§ 2º: supervisionar, coordenar e orientar as atividades do Núcleo;

§ 3º: prever, solicitar e gerir os recursos necessários ao bom desempenho das atividades do Núcleo;

§ 4º: convocar e presidir reuniões do Núcleo;

§ 5º: elaborar e apresentar aos órgãos competentes, o plano e o relatório anual de atividades;

§ 6º: dar cumprimento às determinações do Conselho Deliberativo;

§ 7º: cumprir e fazer cumprir o presente regulamento;

§ 8º: outras atividades correlatas.

SEÇÃO III

DAS ATIVIDADES DE SECRETARIA

Artigo 7º: As atividades da secretaria compreendem:

§ 1º: realizar registro escrito de reuniões, eventos, cursos, planos e relatórios executados pelo Núcleo;

§ 2º: organizar o fluxo de acesso dos professores e alunos às atividades realizadas pelo Núcleo;

§ 3º: receber e encaminhar a correspondência do Núcleo;

§ 4º: participar de reuniões convocadas pelo coordenador geral;

§ 5º: cumprir e fazer cumprir o presente regulamento;

§ 6º: outras atividades correlatas.

SEÇÃO VI

DAS ATIVIDADES DISCENTES

Artigo 8º: As atividades discentes compreendem a participação nas atividades desenvolvidas pelo Núcleo de Pesquisa em Administração.

Parágrafo único. A seleção, regulamentação e a certificação das atividades discentes serão deliberadas pelo Conselho.
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